
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ/MG  

MODALIDADE: PREGÃO Nº 016/2025 TIPO: ELETRÔNICO 

 

OBJETO: “contratação de Instituição Bancária Pública ou Privada para operar os 

serviços de processamento e gerenciamento de créditos da folha de pagamento dos 

servidores ativos, inativos e pensionistas abrangendo os admitidos durante a 

vigência e execução do contrato da Administração Direta e Indireta do Município de 

Carandaí(MG)”. 

 

O Banco Bradesco S/A, com sede na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara, 

Osasco/SP, CNPJ: 060.746.948/0001-12, por seus representantes subscritores da 

presente, com o fito exclusivo de avaliar o certame em tela, bem como baseado nos 

princípios basilares regentes da matéria e ainda no princípio da segurança jurídica, 

solicita o que segue: 

 

Inicialmente, cumpre-nos parabenizá-los pela iniciativa de promover este 

certame, o que de início já revela a postura e intenções límpidas da Administração. 

 

Prezaríamos obter as informações abaixo elencadas: 

 

 
ESTRUTURA DE ATENDIMENTO 

  
1) É notável que muitos clientes demonstram uma clara preferência pelo atendimento 

digital. Essa preferência se deve à conveniência, rapidez e eficiência que os meios 

digitais proporcionam. Diante desse cenário, é essencial que consideremos estratégias 

para fortalecer e expandir nossa presença digital, garantindo que possamos atender 

às expectativas e necessidades dos consumidores modernos. Acreditamos que a 

colaboração com os entes públicos pode ser fundamental para promover iniciativas que 

facilitem essa transição e melhorem a experiência do cliente. Neste sentido, podemos 

direcionar os servidores para o atendimento digital sem comprometer a qualidade dos 

serviços prestados na praça?  

 

2) Para atendimento das exigências do Edital, pedimos informar se durante o prazo 

de vigência contratual, a estrutura de atendimento a ser mantida pelo vencedor do 

certame no Município de Carandaí/MG pode ser uma agência ou posto de atendimento 

bancário ou correspondente bancário sem exigência de guichê de caixa ou caixa 

eletrônico com capacidade de atender plenamente os servidores? 

 

3) Em relação a exigência de caixa eletrônico, é correto afirmar que cabe ao 

vencedor do certame mensurar a necessidade de manter ou instalar os equipamentos, 

desde que o atendimento aos servidores seja prestado de maneira satisfatória? 

 

4) Está correto o entendimento de que, durante a vigência contratual, apenas o 

Banco vencedor do certame será autorizado a manter/instalar estruturas de atendimento 

(Agência/Posto de Atendimento Bancário/Posto de Atendimento Eletrônico e ou 

correspondente bancário) nas dependências da prefeitura, caso seja de seu interesse 

e de comum acordo entre as partes? 

 

5) O Banco vencedor do certame será a única instituição a realizar propaganda e 

comercialização de serviços/produtos nas dependências da Prefeitura, durante o prazo 

do contrato? 

 

 

 

Solicitamos que as respostas sejam encaminhadas via e-mail: 

edineia.cecilio@bradesco.com.br; alyne.ortega@bradesco.com.br; 

gleise.canela@bradesco.com.br; michelle.gardezani@bradesco.com.br; ou pelo fax nº 

(11) 3684-4861. 
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BANCO BRADESCO S/A 

CNPJ: 60746.948/0001-12 

 


